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PORTARIA NS 10/2020

DE 20 DE JANEIRO DE 2020

"Designa os servidores que exercerão a

função de Fiscal Sanitário de Vigilância
Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal

de Saúde".

O Prefeito Municipal, Miguel Tomazela, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação e considerando:

O disposto no Artigo 18, inciso IV, alínea "b" da Lei Federal 8.080/90;

O disposto no Artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII da Constituição

Federal de 1988;

O disposto no Decreto Municipal 258/01 de 23/02/2001 que trata sobre a

criação da Vigilância Sanitária Municipal.

As atividades Inerentes à função de "Fiscal Sanitário" estão legalmente

estabelecidas,

RESOLVE:

Art. 12 - Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função

de "Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária", no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde:

•  Camila Roberta de Oliveira (Coordenadora Municipal de Vigilância

Sanitária), sob credencial n^ 001-17;

•  Valdir Scudeler (Agente de Saneamento), sob credencial ns 002-17.

(apoio técnico)

•  Oswaido Prestes de Oliveira Filho (Médico Veterinário), sob

credencial n^ 006-17.

Art. 29 - Os servidores designados, em razão do poder de polícia

administrativo, exercerão todas as atividades legais inerentes à função de fiscal sanitário,

ficando autorizados a atuar nas atividades de Inspeção, Fiscalização, Autuação e outras,
nos termos da LEI 10.083 de 23 de Setembro de 1998.
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Art. 32 _ Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra.

Miguel Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no lugar de costume nesta prefeitura municipal na data

mencionada acima.
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